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Autoria: Vera. Simone Ribeiro.

A Senhora
ROBERTA BRITO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que a linha
de transporte rural passe no assentamento Palmeiras III.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de agosto de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa atender os anseios dos moradores que nos relataram sobre a falta
de transporte para aquela comunidade, pois precisam se deslocar até o próximo
assentamento para pegar o ônibus.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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